
Memória da reunião da Comissão Central da X Conferência Municipal de Assistência Social  

Dia 17 de junho de 2013 – Horário: 09h00 às 12h00 

Local: COMAS  

Participantes:  

Alice Okada de Oliveira – Presidente do COMAS 

Rubens Augusto D. Serralheiro – Conselheiro Poder Público e Coordenador da Comissão 

Leônidas Araujo Luz – Conselheiro Sociedade Civil  e Coordenador da Comissão  

Daniel Martins Silva – Conselheiro Sociedade Civil 

Elisabeth Maria Valletta – SMADS-G 

Mariza Zanaroli Bonavoglia – SMADS 

Sergildo José dos Santos – SMADS/ESPASO 

Maria Silvya Jordão Campos- CAS Sudeste 

Maria Inês Shigekawa – CAS Leste 

Rosa Maria Tomé Telis – CAS Norte 

Daiane Silva Liberi – Secretaria Executiva COMAS 

Claudio Fernando Fagundes Cassas – CAS Centro Oeste 

 

Ausências justificadas:  
Valéria Reis Ribeiro - LBV 

Conselheiros: Francis Larry de Santana Lisboa, Maria Nazareth Cupertino, Natanael de Jesus 

Oliveira, Laurinda Cândido de Araujo, Lúcia Mariano dos Santos;  

Representantes do FAS:  Vanusa C. Lima, Sonia Maria VIcentini Fernandes.  

Representantes do FEBAS: Célia Fernandes Teixeira e Vera Aparecida Salgueiro Pereira. 

 

Pauta:  
Abertura das Pré-Conferências 

Informe 4- Instrumental 2 

Regimento interno 

 

Abertura das Pré-Conferências: Na abertura, o Conselheiro representante do COMAS 

informará que os participantes receberão no  Caderno do Pré-Conferencista o material que 

será analisado durante os trabalhos, informando que as deliberações que foram 

monitoradas são as correspondentes ao período de da VIII e IX Conferências , 2009 e 2011, 

respectivamente, enquanto as deliberações da VI (2005) e VII Conferências (2007), que não  

Apresentação dos Supervisores de SAS: Os supervisores das SAS em sua apresentação 

farão uma breve exposição da situação da rede em cada uma das áreas informando ainda o 

número de eventos e participantes que precederam as prés. 

Palestra:  Os trabalhos serão de cada Pré-Conferência serão iniciados pela palestra a cargo 

de expositor contratado pela Assessoria de Relatoria e Sistematização que deverá abordar 

em um espaço de uma hora aproximadamente os temas de cada eixo destacando a 

importância de cada um e sua interconexão com o tema central da IX Conferência Nacional 

da Assistência Social de 2013, “Gestão e o financiamento na efetivação do SUAS”. 

Orientações sobre o Instrumental: Antes que os grupos sejam divididos, os coordenadores 

explicam como será feita a dinâmica. 



1- Os Facilitadores de cada eixo deverão informar quantas deliberações do respectivo 

eixo estão na condição de “não implementadas”, quantas “em andamento” e aquelas 

cujo status indica “implementadas”; 

2- Poderão existir grupos menores dentro da própria sala para facilitar a discussão dos 

eixos;  

3- Dois eixos poderão ser discutidos na mesma sala mas deverão produzir relatórios 

específicos para cada um deles;Grupo elege o mais significativo dentro das 

deliberações ( de cada eixo), que se transformarão em recomendações em ordem de 

prioridade e dirigidas às esferas competentes, políticas setoriais e/ou Outros Poderes 

(Legislativo / Judiciário / Executivo). Obs: havendo impasse, o coordenador poderá 

interferir, posicionando a ação. 

Após esta etapa, o Facilitador proporá a avaliação sobre 03 avanços e 03 desafios cujo 

objetivo é avaliar o que avançou na implementação da Política na cidade/na região,  o que  

é ainda um desafio apesar dos esforços de implementação da Política de Assistência Social, 

que deverão ser apresentados à Plenária também em ordem de prioridade. 

A seguir, o facilitador deverá propor que o grupo apresente 03 (três) novas propostas que 

não estão dentre as recomendações. 

Na subdivisão, havendo dois ou mais grupos com o mesmo eixo, a aprovação das propostas 

deverá ser levada ao plenário para a compatibilização das recomendações, avanços, 

desafios e novas propostas de cada  grupo do mesmo eixo.  

No regimento interno, foram alterados os seguintes artigos, como segue: 

Art. 3º- A mesa coordenadora dos trabalhos da Pré- Conferência será composta por: 

I – Conselheiro do COMAS/SP 

IV- Um representante da CAS e/ou SAS 
 

Art. 8º - 

10h00- Palestra e debate 
Parágrafo Único- Esta programação poderá ser alterada para adequação às condições de 
cada região, desde que respeite a Resolução 663/COMAS/2013. 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião. 

Relatora “ad hoc”: Mariza Z Bonavoglia – SMADS/ESPASO 

 

 


